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TERMO DE RT:T'ERÊNCIA

I - CONDIçÔES GERAIS DA CONTIIATAÇÃO:O presente Termo de Referência tem comofinalidade

de viabilizar tecnica e adequadamente os procedimentos necessários com vistas à contrataÉo de empresa

para a prestação de serviços na manutenção e reposição de peças em bebedouros, freezers e geladeiras,

para atender as necessidades da secretaria municipal da educação do município de Icó/CE.

l.l - Mapa contendo ositens, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem licitadas.

2t.775,05SERVIÇO t.451,6'7I5

CONSERTO E MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM BEBEDOUROS
INDUSTRIAIS

CONSERTO E MANUTENÇAO
CORRETIVA EM BEBEDOUTOS

INDUSTRIAIS (VERIFICAÇÀO

DO COMPRESSOR E RECARGA
DE GAS) COM MATERIAL
NECESSÁRIO POR CONTA DA
CONTRATADA.

0l

10.215.24sERVrÇO 851 .27

CONSERTO E MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM BEBEDOUROS
INDUSTRIAIS (SUBSTITUIÇÂO
DE: SER}ENTINA E RECARGA
DE GAS)

CONSERTO E IüANUTENÇÃO
CORRETIVA EM BEBEDOUROS
INDUSTRIAIS (SUBSTITUIÇÀO

DE SERPENTINA E RECÀRGA DE

CAS) COM TODO MATERIAL
NECESSÁRIO POR CONTA DA
CONTRATADÂ.

02

3.225,36407,t'7SERVIÇO08

CONSERTO E MANUTENÇAO
CORRETIVA EM BEBEDOUROS
TNDUSTRIATS (SUBSTITUIÇÃO
DE: VENTILADORES)

CONSERTO E MANUTENÇAO
CORRETIVA EM BEBEDOUROS

TNDUSTRIAIS (SUBSTITUIÇÀO
DE VENTILADOR) COM TODO
MATERIAL NECESSÁRIO POR

CONTA DA CONTRATADA.

3.636,84SERVIÇO 303,07t204

CONSERTO E MANUTENÇÃO
CORR.ENTTVA EM
BEBEDOUROS INDUSTRIAIS
(suBsTrrurÇÃo DE:

I'TEM DESCRIÇÃO QUANT UNID
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAI

ESTIMADO

t2

0l
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TERMOSTATO)

CONSERTO E MANUTENÇÃO
CORRENTIVA EM BEBEDOUROS
INDUSTPJAIS (SUBSTITUIÇÀO
DE TERMOSTATO) COM TODO
MATERIAL NESCESSARIO POR

CONTA DA CONTRÁTADA.

05

coxsunro E MANUTENÇÂO
CORRENTIVA EM FREEZERS
(VERIFICAÇÃO DE:
COMPRESSORE E RECARGA
DE GÁS)

CONSERTO E MANUTENÇÀO
CORRETIVA EM FREEZERS
(VERIFICAÇÀO DE

COMPRESSOR E RECARGA DE

GÁS) CoM TODO MATERIAL
NECESSÁRIO POR CONTA DA
CONTRATADA,

l0 SERVIÇO 1.451.67 14.516.70

0ó

CONSERTO E MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM FREEZERS

(SUBSTITUIÇAO DE
DOBRADICAS)

CONSERTO E MANUTENÇÀO
CORRETIVA DE FREEZERS
(SUBSTITUIçÀO DE

DOBRÂDIÇAS) COM TODO
MATERIAL NESCESSÁruO POR

CONTA DA CONTRÂTADA.

0li 88,93 '7 t I,44

0'7

CONSERTO E MÁNUTENÇ AO

CORRENTIVA GELADEIRA
240426 LT (RECÀRGA DE
FLUIDO REFRIGERANTE
GÁS)

CONSERTO E MANUTENÇAO
CORRENTIVA GELADEIRA 240.

426 LT (RECARCA DE FLUIDO
REFRIGERANTE GÁS) COM
TODO MATERIAL NECESSÁRIO

POR CONTA DA CONTRATADA.

0l SERVIÇO 347,80 1.043.40

08

CONSERTO E MANUTENÇÃO
CORRENTIVA GELADEIRA
24M26 LT (VERTFICÀÇÃO DE

COMPRESSORE E Rf,CARFA
DE CAS)

CONSERTO E MANUTENÇAO
CORRENTIVA GELADEIRA 240.

426 LT (vERlFlcAÇÃo DE

COMPRESSORE E RECARFA DE

GÁs) COM TODO MATERIAL
NECESSÁRIO POR CONTA DA

02 sERVIÇO 1451.67 2.903,34

SERVIÇO
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1.2 Detalhamento dos serviços:

Contratação de empresa para a prestação de serviços na manutenção e reposição de peças em bebedouros,

freezers e geladeiras, para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Icó CE.

1.3. A(s) contratada(s) devera(ão) declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e os declarantes

responderão pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

1.4. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

excetoquando a fase de habilitação anteceder a de julgâmento.

1.5. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

1.6 - SIIBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação.

1.7 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:não haverá exigência da garantia da contratação dos anisos 96

e sesuintes da Lei n" 14.133. de 2021.

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A

flrndâmentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do

ETP, apêndice deste Termo de Refertucia (TR).

2.1 O objeto da contrata$o está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024, conforme consta

das informações básicas desse Termo de Referência.

3 -DA JUSTItr'ICATTVA E DANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação em epígrafe se mostra necessária - considerando que:

3.2. Considerando que não se tem no quadÍo de servidores, profissional habilitado a executar os serviços

técnicos e que tambán se faz necessária a substituição de peças que nào dispomos em estoque e que são de

dificil mensuração da demanda. Esses serviços sâo necessários parâ manutenção e reposição de peças em

bebedouros, freezers e geladeiras. A demanda foi estimada com base na quantidade de equipamentos e nos

serviços que serão necessários.

3.3. A necessidade da manutenção dos eletrodomesticos e eletrônicos é reforçada pela necessidade de

manter o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos, evitando assim a inutilização e

909.21303.0703 SERVIÇO

CONSERTO E MÀNUTENÇÀO
CORRETIVA EM GELADEIRÂ
240426 LT (SUBSTITUIÇÃO DE
TERMOSTATO)

CONSERTO E MANUTÉNÇAO
CORRETIVA EM GELADEIRÁ
240426 L't (SUBSTTTUTÇÀO DE

TERMOSTATO) COM TODO
MATERIAL NECESSÁRIO POR

CONTA DA CONTRATADA.

09

58.936,58I'ALOR ESTIMADO

CONTRATADA.
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sucateamento de bens, primando pela estimulaçâo a regularidade dos alunos nas aulas ç-
direito à educação permanente dos nossos alunos.

4 - DAS CONDIÇÕES DE E)GCUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto. Ademais, â contratação do referido serviço deveú obedecer, no que couber, ao

disposto na Lei n" 14.133121, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal 006 de 19 de fevereiro de 2024.

4.2 - PRAZO DE EI(ECUÇÃO:

4.2.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se daú a partir da data da assinatura do contrato pelo

período de 04 (quatro) meses, prorrogáveis, conforme artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/2021, de 1" de

abril de 2021.

5 - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência será realizadade forma remota, ou em

local designado pelacontratante, conforme o caso.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:

6.1 . A solução especiÍicada e que se pretende adquirir, refere-se à prestação dos serviços de manutenção e

reposição de peças em bebedouros, freezers e geladeras. Acredita-se que este modelo, toma o processo

mais célere e verificando a vantajosas para a Administração Pública dentro de uma qualificaçào técnica

que atenda de modo satisfatório às necessidades da Secretaria de Educação do Município de Icó.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

7.1 O valor estimado pâra a contratação é de RS 58.936,58 (cinquenta e oito mil novecentos e trinta e seis

reais e cinquenta e oito centavos), conforme pesquisas realizadas de acordo com a Instrução Normativa

65/202i-SEGES e com o Decreto Municipal n" 006 de l9 de Fevereiro de 2024;

8 - PAGAMENTO

8.1. PREçO
8.1.1 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comeÍciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍatação.

8.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos de servigos efetivamente prestados.

8.2. FORMA DE PAGAMENTO
g.2.1. o pagamento será realizado através de ordem bancária, paÍa crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem bancária

para pagamento.

o

.J

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O Pagamento será realizado em até l0 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente'
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8.3.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

8.3.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.3.2.1.2. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas

no artigo 141 da Lei n. 14.133, de i'de abril de 2021. Quando do pagamento, será efetuada a retenção

tributaria prevista na legislação aplicável.

8.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, qrmndo da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retênção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de

docgmento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

S.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

RECEBIMENTO

8.4.1.1 Osprazospara arealizaçãodorecebimentodobemouserviçoscontratados, bem como as condições

específicas de execugão e recebimento do objeto, deverão serdefinidos no termo de referência.

8.4.1.3 Orecebimento

sa:árealizadopelofiscaldecontratoouequipedefiscalização,pormeioderelatóriodetalhadocontendoo

registro,aanáliseeaconclusãoacercadasocorrênciasnaexecuçàodocontrato,oquâldeveráserencamiúadoaoges
tordocontratopara recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for ocaso;

8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, inclusive antes do recebimento, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejúzo da aplicação das penalidades.

8.4.5 No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do aniso 143 da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021' comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

8.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidaçío

8.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis

para fins de liquidagão, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7" §3:

da Instmção Normativa SEGES/ME n" 711202?.

8.3.1. Forma de pagamento:
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8.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrertes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso Il do artieo 75 da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021 .

8.4.9 Para frns de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

8.4.9.1. O prazo de validade;

8.4.9.2.A data da ernissão;

8.4.9.3.Os dados do contrato e do órgão contratante.

8.4.9.4.0 período respectivo de execução do contrato.

8.4.9.5.0 valor a pagar; e

8.4.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tribuúrias cabíveis.

8.4.9.7.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalexte, ou

circunstância que impeça a liqüdação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

ao contratante.

8.4.9.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüvalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

dos seguintes documentos:

8.4.9.9. O pagamento frca condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encaÍgos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

8.4.9.l0.Deverão vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

de REGULARIDADE de Débitos relativos a Creditos Tributririos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo,

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da PoÍaria conjunta RFB/PGFN n" 1.75',1, de 2 de

outubro de 2014;

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão de regularidade.

8.5. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, será constatada por meio de consulta

online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021'
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8.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençâo condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitaçâo, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, Írpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igUal período, a critério do

contratânte.

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quânto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitanle comprovar os seguintes requisitos:

9.2. Habilitação jurídica:

9.3. NO CASO DE EMpRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.4. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDTVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

deüdamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatóúo

de seus administradores;

g.5. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrados pelo Registro Civit de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede

do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores

atuais;

9.ó. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FIJNCIONAMENTO NO
pAiS: decreto de autorização expedido pelo órgâo competente; Os atos constitutivos das empresas

ticitântes deverão estar acompaúados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto

podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;

g.g. No cAso DE soctEDADE POR ACÕES: Ato consritutivo. estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de

identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

9.9. NO CASO DE COOPERATM: ata de fimdação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍ. 107 da Lei n'5.764, de l97l;
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9.10. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIITDUAL - MEI: Certificado da Condi@o

de Microempreendedor Indiüdual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.poíâldoempreendendor.gov.br;

9.I I. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, dC SóCiO AdMiNiStrAdOr OU dO titUIAT dA

empresa ou outro documento oficial de identiÍicação com foto válido na forma da lei.

9.12 Os documentos apresentados deverão estar acompalhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9. 13. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contranral.

9.16. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2

de outubro de 2014;

9.17. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.18. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.19. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;

9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão de regularidade.

rO. QUALTTICAÇÃO ECONÔMICO.FINAI\CEIRA

10.1. CeÍtidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica ou do dornicílio do empresário individual - Lei n" 14.133, de 2021, arl. 69, caput,

inciso II);

10.2. Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

02 (dois) últimos exercícios sociaisl

10.3. A documentação exigida acima estaná restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas lüá menos de dois anos;

10.4 A avaliação será apurada através da âpresentação dos Índices Liquidez Geral (LG), maior que um

(>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l),
cumulativamente, a seguir defrnidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos, A

fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da

lei, Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio

de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jomal de grande circulação, ou

ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual
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deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da

licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC : Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.5. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 35412016-

Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: JoSÉ MUCIO MONTEIRO):

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.

b) Índice de Liqüdez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realiáveis a curto prazo, p xa íazer face ao total de suas dívidas de cuÍo prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

- Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possivel liquidação das obrigações.

- Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a cuÍo prazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso

fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispôe em Ativos (totais),

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os pemvtnentes.

Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">l" é recomendável à comprovação da boa

situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto

maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios tecnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assin; ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Admirustração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendern aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstrarq em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado

com base no Acórdâo 5026/2010-segunda Câmara-TCU Relator: AUGUSTO SHERMAN'

II . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR]A:

l1.l As despesas decorrentes da presente contrataçào correrào à conta de RECURSO PROPRIO
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I 1.2 A contratação sení atendida pela seguinte dotação:

A) SECRETARIA DEMT]NICIPAL DE EDUCAÇÀO:

I 2. I Z2,OO37 .2.O3O, MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

I .500.1001 .00 Receitas de knpostos e de transferências de lmpostos Educação

14.3 A (as) dotaÉo(ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Icó/CE, _ de de 2024.

ELABORTDO POR:

Coordenado(a)

APROVADO POR:

Secretário da Educação

icó fls. GT
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